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Consolidação das Leis do Trabalho; a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990 que dispõe sobre o regime jurídicos dos servidores públicos 
civis da União, autarquias e das fundações públicas federais; a Lei nº 
8.270, de 17 de dezembro de 1991 que dispõe sobre reajuste da 
remuneração dos servidores públicos, correge a reestrutura tabelas de 
vencimentos, e dá outras providências; Altera a Lei nº 8.443, de 16 de 
julho de 1992  que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
da União dá outras providências para dispor sobre os critérios de 
concessão do adicional de periculosidade aos empregados e servidores 
públicos que atuem diretamente no controle, prevenção e atendimento 
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PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2020

(Da Sra. REJANE DIAS)

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de  1943,  que  aprova  a  Consolidação  das
Leis do Trabalho; a Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro  de  1990  que  dispõe  sobre  o
regime jurídicos dos servidores públicos civis
da  União,  autarquias  e  das  fundações
públicas federais; a Lei nº 8.270, de 17 de
dezembro  de  1991  que  dispõe  sobre
reajuste  da  remuneração  dos  servidores
públicos,  correge  a  reestrutura  tabelas  de
vencimentos,  e  dá  outras  providências;
Altera a Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992
que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal
de Contas da União dá outras providências
para dispor sobre os critérios de concessão
do  adicional  de  periculosidade  aos
empregados  e  servidores  públicos  que
atuem diretamente no controle, prevenção e
atendimento ao coronavírus – COVID-19 e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto Lei nº  5.452, de 1º de maio de
1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho;  a Lei nº 8.112, de 11
de  dezembro  de  1990  que  dispõe  sobre  o  regime jurídicos  dos  servidores
públicos civis da União, autarquias e das fundações públicas federais; a Lei nº
8.270, de 17 de dezembro de 1991 que dispõe sobre reajuste da remuneração
dos servidores públicos,  corrige  e reestrutura tabelas de vencimentos;  para
alterar  os  critérios  de  concessão  do  adicional  de  periculosidade  aos
empregados  e  servidores  públicos  que  atuem  diretamente  no  controle,
prevenção e atendimento ao coronavírus – COVID-19.

Art. 2º Altera os arts. 189 e 192, do Decreto Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art.189.  Serão  consideradas  atividades  ou  operações
insalubres  aquelas  que,  por  sua  natureza,  condições  ou
métodos  de  trabalho,  exponham  os  empregados  a  agentes
nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em
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razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de
exposição aos seus efeitos.  

Parágrafo  único.  Aos  empregados  públicos  que  atuem
diretamente  na  prevenção  e  combate  contra  pandemias
declaradas pelo Poder Público, aplica-se o grau máximo de
insalubridade.
.....................................................................................................

Art.  192.   O  exercício  de  trabalho  em condições  insalubres,
acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do
Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente
de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez
por  cento)  do  salário-mínimo  da  região,  segundo  se
classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. 

Parágrafo  único.  Aos  empregados  públicos  que  atuem
diretamente  na  prevenção  e  combate  contra  pandemias
declaradas  pelo  Poder  Público,  aplica-se  o  grau máximo de
insalubridade. ” (NR)

.

Art. 3º O art. 68, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º 

“Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habitualidade em
locais insalubres ou em contato permanente com substâncias
tóxicas,  radioativas  ou  com  risco  de  vida,  fazem  jus  a  um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
...........................................................
§  3º  Os  servidores  públicos  que  atuem  diretamente  na
prevenção e combate contra  pandemias declaradas pelo
Poder Público, aplica-se o grau máximo de insalubridade. ”
(NR)

Art. 4º O art. 12 a Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991
que dispõe sobre reajuste da remuneração dos servidores públicos, corrige e
reestrutura tabelas de vencimentos, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º.

“ Art. 12. Os servidores civis da União, das autarquias e das
fundações  públicas  federais  perceberão  adicionais  de
insalubridade  e  de  periculosidade,  nos  termos  das  normas
legais  e  regulamentares  pertinentes  aos  trabalhadores  em
geral e calculados com base nos seguintes percentuais:
............................ *C
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§  6º  Os  servidores  de  que  trata  o  caput  que  atuem
diretamente  na  prevenção  e  combate  contra  pandemias
declaradas pelo Poder Público, aplica-se o grau máximo de
insalubridade. ” (NR)

Art.5 º Altera o art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,

que passa a vigorar acrescida dos seguintes §§ 1º e 2º:

“Art. 57..................................................................

§1º. Excepcionalmente nos casos de calamidade pública, após

publicação  no  Diário  Oficial  da  União  do  decreto  de

reconhecimento,  as  multas  de  que  trata  esta  lei  serão

destinadas para o pagamento da complementação do adicional

de  insalubridade  aos  empregados  e  servidores  que  atuem

diretamente  no  controle,  prevenção  e  atendimento  ao

coronavírus – COVID-19.  

§2º  Os  recursos serão repassados  durante  todo o  exercício

financeiro, contados a partir da publicação no Diário Oficial da

União  do  reconhecimento  do  estado  de  calamidade  pública,

podendo  ser  prorrogado  automaticamente  por  igual  período

enquanto perdurar a pandemia. ” (NR)

Art.  6º  Compete  exclusivamente  aos  Estados  e  ao  Distrito

Federal regulamentar o disposto nesta lei referente a transferência de recursos

dos Tribunais de Contas do respectivo ente federativo.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa para alterar as Leis e Decretos para

modificar  os  critérios  de  concessão  do  adicional  de  periculosidade  aos
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empregados  e  servidores  públicos  que  atuem  diretamente  no  controle,

prevenção e atendimento ao coronavírus – COVID-19, concedendo-lhes grau

máximo de insalubridade.

A Constituição Federal em seu art. 7, XIII prevê o adicional de

insalubridade a ser concedido na forma da lei, com base nisso foram alteradas

o Decreto Lei nº  5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das

Leis do Trabalho;  a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 que dispõe

sobre o regime jurídicos dos servidores públicos civis da União, autarquias e

das fundações públicas federais; a Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991

que dispõe sobre reajuste da remuneração dos servidores públicos, corrige e

reestrutura tabelas de vencimentos.

É notório e sabido, diante do estado de calamidade pública que

o Brasil está passando que há um grupo de empregados e servidores públicos

que estão expostos as contaminações através do Coronavírus – COVID 19, do

que outros trabalhadores que não estão tão expostos à contaminação.

Os profissionais da carreira de profissionais de saúde têm um

dos maiores desafios na história recente do país, isto é, atuar na linha de frente

do combate ao coronavírus. São os heróis de uma guerra contra um inimigo

invisível.

 A doença que assola o planeta não faz distinção entre jovens e

idosos, homens e mulheres, ricos e pobres. Ainda que seja mais perigoso ao

atingir alguns grupos – especialmente a população de mais idade e pessoas com

doenças crônicas –,  o  vírus  é  capaz de infectar  indistintamente,  conforme as

informações que se tem até o momento. Armados com jalecos, máscaras e luvas,

profissionais da saúde também estão expostos na defesa da população em um

combate que, até agora, tem deixado baixas em todo mundo.

Além desses profissionais há outros que não podem parar como

aqueles decretados como dos profissionais que trabalham em áreas dos serviços

essenciais  sejam servidores públicos  ou empregados públicos  que atual  no

combate e enfrentamento ao Coronavírus. *C
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A  maioria  desses  profissionais  não  estão  submetidos  ao

isolamento, pelo contrário, deixam suas crianças, esposas e demais familiares,

para proporcionar segurança e a manutenção da ordem pública.

Conforme publicação do  portal  Estadão1,  em reportagem de

30/03/20, somente os hospitais Sírio-Libanês e Albert Einstein já somam 452

profissionais  diagnosticados e  mais  de  1.000 afastamentos  por  suspeita  de

contaminação.

Tratados como heróis pela população, pelo governo e dentro

das repartições hospitalares não se pode dizer a mesma coisa. Isso porque há

falta de Equipamentos de Proteção Individual  (EPIs).  E qual  é o resultado?

Centenas de pessoas, na luta para salvar vidas em meio a pandemia, passam

de  profissionais  de  saúde  à  pacientes,  por  serem  contaminados  com  o

Coronavírus  -  Covid-19.  Médicos,  enfermeiros,  profissionais  de  limpeza,

recepção e manutenção estão entre os mais afetados. 

No  dia  30  de  março,  do  corrente  ano,  104  funcionários  do

Hospital  Sírio-Libanês  em  São  Paulo  foram  afastados  por  14  dias  após

testarem positivo para o novo coronavírus. Na mesma data, o Hospital Israelita

Albert  Einstein  também  informou  a  contaminação  de  348  colaboradores.

Desses,  13  estão  internados.  Já  no  Hospital  das  Clínicas,  outros  125

profissionais  de  saúde  estão  contaminados  pela  Covid-19.  Juntos,  os  três

hospitais contabilizam 10% do total de pessoas com coronavírus em todo país.

São diversos os profissionais  que prestam serviços  essenciais  e  não estão

submetidos  ao  isolamento,  pelo  contrário  dão  suas  vidas  para  salvar  e

proporcionar uma melhor qualidade de vida a população brasileira. Nada mais

justo  que  durante  a  decretação  do  estado  de  calamidade  pública  esses

profissionais recebam o grau de insalubridade no grau máximo. 

Diante da situação calamitosa a principal dúvida seria de onde

sairia  os  recursos  para  pagamento  dos  respectivos  servidores,  diante  do

estado caótico financeiro dos estados e do Distrito Federal. 

1  https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,einstein-e-sirio-ja-tiveram-450-afastados-por-
coronavirus,70003254246
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De acordo com o relatório anual de atividades 2019 do Tribunal

de Contas da União - TCU2 o qual registra os principais resultados decorrentes

da atuação do TCU no período, tanto no controle da gestão pública, quanto no

âmbito  administrativo,  no  ano de 2019 foram arrecadados o  montante  com

débito e multas no valor de R$ 3,832 bilhões. O TCU arrecadou no ano de

2019 com ações de controle  um total  de  R$ 43.348.633.463,10,  assim um

benefício financeiro mensurável com ações de controle, valor muito superior ao

custo  financeiro  de  funcionamento  do  TCU  no  período  que  foi  de  R$

2.146.123.017,37.  Portanto,  os  valores  arrecadados  com  as  multas  podem

perfeitamente  serem  destinados  ao  pagamento  em  grau  máximo  de

insalubridade dos empregados e servidores que atual no combate a pandemia

do  CORONAVÍRUS.   Nesse  valor  não  estão  computados  os  valores

arrecadados com os Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal.

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares o necessário apoio

para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada REJANE DIAS

2  file:///C:/Users/arbva/Downloads/Relatorio_Atividades_2019_v6%20_1_.pdf
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
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XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

(Vide art. 7º, XXIII, da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 189. Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por 

sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos 

à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do 

agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, 

de 22/12/1977) 

 

Art. 190. O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações 

insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de 

tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do 

empregado a esses agentes.  

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção 

do organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, 

alergênicos ou incômodos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 191. A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos 

limites de tolerância; (Inciso acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que 

diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 6.514, de 22/12/1977) 

Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a 

insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou neutralização, 

na forma deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de 

tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional 

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do 

salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.740, de 

8/12/2012) 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.740, de 8/12/2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 

segurança pessoal ou patrimonial. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
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TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Gratificações e Adicionais 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas 
 

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou 

em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a 

um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.  

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade 

deverá optar por um deles.  

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a 

eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. 

 

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou 

locais considerados penosos, insalubres ou perigosos.  

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a 

gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades 

em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre reajuste da remuneração dos 

servidores públicos, corrige e reestrutura 

tabelas de vencimentos, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas 

federais perceberão adicionais de insalubridade e de periculosidade, nos termos das normas 

legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral e calculados com base nos 

seguintes percentuais:  
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I - cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio 

e máximo, respectivamente;  

II - dez por cento, no de periculosidade.  

§ 1° O adicional de irradiação ionizante será concedido nos percentuais de cinco, 

dez e vinte por cento, conforme se dispuser em regulamento.  

§ 2° A gratificação por trabalhos com Raios X ou substâncias radioativas será 

calculada com base no percentual de dez por cento.  

§ 3° Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre o vencimento do cargo 

efetivo.  

§ 4° O adicional de periculosidade percebido pelo exercício de atividades 

nucleares é mantido a título de vantagem pessoal, nominalmente identificada, e sujeita aos 

mesmos percentuais de revisão ou antecipação dos vencimentos.  

§ 5° Os valores referentes a adicionais ou gratificações percebidos sob os mesmos 

fundamentos deste artigo, superiores aos aqui estabelecidos, serão mantidos a título de 

vantagem pessoal, nominalmente identificada, para os servidores que permaneçam expostos à 

situação de trabalho que tenha dado origem à referida vantagem, aplicando-se a esses valores 

os mesmos percentuais de revisão ou antecipação de vencimentos.  

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 8.691, de 28/7/1993) 

 

Art. 14. Os valores das gratificações fixadas no Anexo XIX da Lei n° 7.923, de 12 

de dezembro de 1989, para os Patrulheiros Rodoviários, e no Anexo VIII da Lei n° 7.995, de 

9 de janeiro de 1990, para os Engenheiros Agrônomos, Dacta (NS) e Dacta (NM), passam a 

ser os constantes do Anexo XII desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

SANÇÕES 

 

Seção I 

Disposição Geral 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8691-28-julho-1993-372206-norma-pl.html
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Art. 56. O Tribunal de Contas da União poderá aplicar aos administradores ou 

responsáveis, na forma prevista nesta Lei e no seu Regimento Interno, as sanções previstas 

neste Capítulo.  

 

Seção II 

Multas 

 

Art. 57. Quando o responsável for julgado em débito, poderá ainda o Tribunal 

aplicar-lhe multa de até cem por cento do valor atualizado do dano causado ao Erário.  

 

Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de Cr$ 42.000.000,00 (quarenta e dois 

milhões de cruzeiros), ou valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como 

moeda nacional, aos responsáveis por:  

I - contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 desta Lei;  

II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;  

III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao 

Erário;  

IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência do 

Relator ou a decisão do Tribunal;  

V - obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias determinadas;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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